
PROJETO DE LEI Nº        /2016
Institui a CerveGerais no calendário oficial do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.
Art. 1º - Fica incluída no calendário oficial do Município de Sete Lagoas, a “CERVEGERAIS – Festival de Cervejas Artesanais”. 

Art. 2º - O evento que trata o art. 1º desta Lei, será realizado anualmente na primeira semana de Junho.

Art. 3º - O evento ora instituído passará a constar no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 13 de julho de 2016.
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Vereador Márcio Paulino

JUSTIFICATIVA

O grande objetivo do festival é compartilhar, divulgar, a cultura das cervejas artesanais, para que as pessoas pelo menos comessem a entender e riqueza de elementos que envolvem esse tipo de cerveja. Queremos também colocar Sete Lagoas, em definitivo, na rota do turismo cervejeiro, bem como fomentar um ecossistema de empreendedorismo favorável para o desenvolvimento de negócios nessa área.

As pessoas agora estão tendo mais contato com as cervejas artesanais, muito em função de festivais como o CerveGerais e, também, como consequência do que se chama de “Revolução Cervejeira”, movimento pelo qual as pessoas decidem retomar a riqueza de elementos da cerveja, com produções caseiras (homebrew) e o surgimento de diversas microcervejarias.

Certamente. Viemos para ficar! Queremos transformar Sete Lagoas em uma das potências cervejeiras do Estado de Minas Gerais. Nosso Estado é conhecido como a “Bélgica Brasileira”, em referência à grande quantidade, qualidade e variedade de experimentações de cervejas artesanais produzidas por aqui. Nosso objetivo é posicionar Sete Lagoas pelo menos entre as cinco maiores referências da cerveja artesanal mineira.

O evento foi e continuará sendo algo marcante para nossa cidade, que ajude Sete Lagoas a se tornar um importante polo cervejeiro mineiro. É um evento para todas as idades e para toda a família! 


